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                                                                   INDICAÇÃO Nº79/2026 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte 

 

 Sugere a instalação de contêiner de lixo na comunidade de São Paulo, próximo à residência da Sra. 

Tereza Helmer, no município de Viana.                                     

                                                                                

                                                                                JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo atender à necessidade de destinação adequada de resíduos 

sólidos na comunidade de São Paulo, especialmente nas proximidades da residência da Sra. Tereza 

Helmer. Atualmente, observa-se o descarte irregular de lixo na região, o que contribui para a proliferação 

de insetos, mau cheiro e risco à saúde pública. A instalação de um contêiner de lixo no local 

proporcionará melhores condições de higiene, organização urbana e qualidade de vida aos moradores, 

além de facilitar o trabalho da coleta pública e evitar o acúmulo de resíduos em vias pública 

 

Diante do exposto, a medida se faz necessária e urgente, visando garantir salubridade e bem-estar à 

população local. 
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                                                                  FOTO  DO LOCAL/LOCALIZAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                    

                                               Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

Viana, 10 de Abril de 2026. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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